
                                                                                          
 

 

 

 

PORTARIA 562/2020 – REITORIA/UNESPAR 

Designa comissão de Sindicância oriundo 
de sentença judicial da Justiça do 
Trabalho, TRT 9ª Região, 1ª Vara do 
Trabalho de Apucarana RTOrd 0000683-
94.2017.05.09.0089.  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná -  UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais; 

Considerando o inciso X, do artigo 11 do Regimento Geral da Unespar; 

Considerando o processo protocolado sob o 16.710.316-2 

 

RESOLVE 

 
Art.1o. Designar comissão de Sindicância composta pelos servidores efetivos 
Sandra Cristina Martins Nogueira G. de Paula, RG 4.512.485-1/PR, 
professora assistente do campus de Apucarana, que a presidirá, Deborah 
Cristina Oliveira da Costa, RG  6.719.376-8/PR, professora assistente do 
campus de Apucarana e Nicodemos Garcia de Oliveira, RG 2.019.307-7/PR, 
agente universitário operacional do campus de Apucarana, para apurar 
eventuais responsabilidades quanto ao ofício requisitório do RPV, oriundo de 
sentença judicial exarada no processo de reclamatória trabalhista 6.719.376-8 
junto a 1ª Vara do Trabalho de Apucarana. 
 
Art. 2o. Para bem cumprir suas atribuições a comissão terá o prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis, a partir da publicação desta Portaria em Diário 
Oficial, bem como terá acesso a todas as informações e conteúdos 
apresentados pelo denunciante para condução adequada do presente 
procedimento e elucidação dos fatos. 
 
Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

 

Paranavaí, 13 de julho de 2020. 

 

 

Antonio Carlos Aleixo 

 Reitor 


